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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPÀCHOS DO PRESIDENTE
proc. N’ tst. 5.607-55 — t.p. (316)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Izidio Raimundo e 

outros — Recorrida: Cia. Morrison- 
Knudsen do Brasil S. A. (1’ Região).

Defiro o pedido de recurso extra­
ordinário constante de fls. 117-121. 
interposto dentro do prazo legal, com 
fundamento no art. 101. inciso TH 
alíneas a e b da Constituição Fe­
deral .

Abra-se vista às partes interessa­
das pelo prazo de dez dias, sucessiva­
mente, para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei. 
prosseguindo-se, ulteroírmente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio, 3 de julho de 1957. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
proc. N’ tst. 6.711-55 — 3' T. (318)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Brasileira 

de Cinemas — Recorrido: Artut Bo- 
net Armas — (1* Região).

Defiro o pedido de recurso extra­
ordinário constante de fls. 129 e se­
guintes, interposto dentro do prazo 
legai, com fundamento no art. 101 
inciso III, letra a, da Constituição 
Federal.

Abra-se. vista às partes interessa­
das pelo prazo de dez dias, sucessi­
vamente. para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei 
prosseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio, 4 de julho de 1957. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
PROC. N’ TST. 7.861-55 — T.p. (160)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Société de Sucreries 

Brésiliennes — Recorrida: Maxlmia-

] r.a Rodrigues de Arruda — (2’ Re­
gião).

Defiro o pedido de recurso ext a- 
ordlnáriv constante de fls. 117-118, 
interposto dentro do prazo legal, com 
fundamento no art. 101, n» III, letras 
a e d da Constituição Federal.

Abra-se vista às partes intere-SEdas 
belo prazo de dez dias, sucessivame i- 
te, para oferecimento de suas raz‘es 
de defesa na forma da lei, prosr?- 
guindo-se, ulteriormente, como de di­
reito.

Publioue se.
Rio, 8 d - julho de 1957. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
PROC. N’ TST.RR. 1.646-56 — 3’ T.

(303)
Recurso Extraordinário

Recorrente: Élcio Ferreira Lima — 
Recorrido: Jockey Clube de Juiz de 
Fora — (3* Região).

Defiro o pedido de recurso ext: í- 
ordinário constante de fls. 86-91. in- 
terposto dentro do prazo legal, 
fundamento no art. 101, Inciso III, 
alínea b da Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessa­
das pelo prazo de dez dias, sucessiva- 
mente, para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da 1M, 
prosseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio 10 de julho de 1957. — D Afim 

Moreira Júnior, Presidente.
proc. N’ tst. 1.664-56 — 3’ T. (319)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Caio da Fonte EaP.ar 

e Gilvan cie Almeida Carvalho — 
Recorrida: Sociedade Algodoeira Vo 
Nordeste Brasileiro S. A. (SANBEA) 
— (6* Região).

Defiro o pedido de recurso extra­
ordinário constante de fls. 246 251, 
interposto dentro do prazo legal, com
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fundamento no art. 101, inciso III, 
letras a e d, da Constituição Fe­
deral .

Abra-se vista às partes interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessivamen­
te. para oferecimento de suas razões 
de defesa na forma da lei, prosse­
guindo-se, ulterionnente, como de di- 
1-eito.

Publique-se.
Rio. 4 de julho de 1957. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.,
PROC. N’ TST.RR. 1.774-56 — 1» T.

(328)
Recurso Extraordinário

Recorrente: Companhia de Carris, 
Luz e Fòrça do Rio de Janeiro Limi­
tada — Recorrido: Antônio Fernan­
des — (1» Região).

Defiro o pedido de recurso extra­
ordinário constante de fls. 46-49, in­
terposto dentro do prazo legal, com 
fundamento no art. 101, inciso III, 
alíneas a e d da Constituição Fe­
deral.

Abra-se vista às partes interessa­
das pelo prazo de dez dias, sucessiva- 
mente, para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei, 
prosseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio, 11 de julho de 1957. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
PROCESSO TST 1.834-53 

(1? T. (325;
Recurso extraordinário

Recorrente: A Equitativa dos Esta­
dos Unidos do Brasil.

Recorrido: Bruno Couto Furtado de 
Mendonça (l.a Região).

Defiro o pedido de recurso ex­
traordinário, constante de fôlhas 
362 a 364, interposto dentro do 
prazo legal, com fundamento no ar 
tigo 101, inciso III alíneas a e d, da 
Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessa­
das pelo prazo de dez dias, sucessi­
vamente, para «oferecimento de suas 
razões de defesa, na forma da 'ei, 
prosseguindo-se. ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 15 de julho de 

1957. — Delfim Moreira Júnior, Pre­
sidente.

PROCESSO TST RR-2.455*56 
(1.» T. (321)

Recurso extraordinário
Recorrente: Victor Musafir.
Recorrida: Fiação e Tecelagem Nice 

Sociedade Anônima (2.* Região).
Defiro o pedido de recurso ex­

traordinário, constante de fôlhas 
106 a 112, interposto dentro do 
prazo legal, com-fundamento no ar­
tigo 101, inciso III. alíneas a e d, da 
Constituição Federal.

Abra-se vista às partes Interessa­
das pelo prazo de dez dias, sucessi- 
vamente, para oferecimento de suas 
razões de defesa, na forma da lei. 
prosseguindo se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 8 de julho de 

1957. — Delfim Moreira Júnior, Pre­
sidente.

PROCESSO TST RR-2.497-56 .
(1? T .(322) 

Recurso extraordinário
Reoorrente: Companhia Municipal 

de Transportes Coletivos.
Recorrido: João Roberto Moreira — 

(2.a Região).
Defiro o pedido de recurso ex­

traordinário, constante de fôlhas 
109 a 111, interposto dentro do 
praza legal, côm fundamento no ar­
tigo 101, inciso III. alíneas a e d, da 
Consçtuição Federal.

ribra-se vista às partes in^re-sa. 
das pelo prazo de dez dias, sucessi- 
vamente, para oferecimento de suas 
razões de defesa, na forma da lei, 

prosseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 10 de julho de 

1957. — Delfim Moreira Júnior, Pre­
sidente.

PROCESSO TST RR-2.577-56 
1.» T. (330;

Recurso extraordinário l
Recorrente: Manoel Barbosa.
Recorrido: Condomínio do Edifício 

sito na Rua Mearim n.° 220 (1* Re­
gião) .

Defiro o pedido de recurso extra- 
traordinário, constante de fôlhas I 
118 a 112, interposto dentro do 
prazo legal, com fundamento no ar­
tigo 101, inciso in. alíneas a e d, da 
Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessa, 
das pelo prazo de dez dias, sucessi- 
vamente, para oferecimento de suas 
razões de defesa, na forma da lei, 
prosseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 15 de julho de 

1957. — Delfim Moreira Júnior, Pre­
sidente .

PROCESSO TST MS-7-56
Recurso extraordinário

Recorrente: Eros Tincco Marques.
Recorrido: Tribunal Súperior do 

Trabalho (1.® Região) .
Defiro o pedido de recurso ex­

traordinário, constante de fôlhas 
58 e seguintes, interposto dentro do j 
praro legal, com fundamento no ar­
tigo 101, inciso III. alíneas a e d, da 
Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessa­
das pelo prazo de dez dias, sucessi- 
vamente, para oferecimento de suas 
razões de defesa, na forma da lei, 
prosseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 16 de julho de' 

1957. — Delfim Moreira Júnior, Pre.! 
sidente.

Tribunal Pleno
PAUTA DE JULGAMENTO PARA 

A SESSÃO A REALIZAR SE EM 
24 DE JULHO DE 1957
Processo TST AP-6-56.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 
Saraiva.

Espécie: Agravo de petição em 
mandado de segurança — TRT da 
l.a Região.

Interessados: Alberto Jesus Lucero 
e Aerolineas Argentinas.

Processo TST AP-1-57.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Edgard 

Sanches.
» Espécie: Agravo de petição em 

mandado de segurança.
Interessados: S. A. Indústrias Rou. 

nidas F. Matarazzo e Juiz Presidente 
da JCJ de Santo André.

Processo TST MS-4-57 (.AP).
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô­

mulo Cardim.
Espécie; Agravo de petição.
Interessados: José Rodrigues Bata­

lha de Matos e outros.
Processo TST Emb. 1.386-56.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oli­

veira Lima.
Espécie: Embargos à Jecisão da 

Segunda Turma.
Interessados: Estrada de Ferro Leo- 

poldína e ^aurindo Morgan da Fon­
seca.

Processo TST Emb. 300-56.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Embargos à decisão ia Egrégia 

1.» Turma.

Interessados: Jos4 Soares des San­
tos e Cia. Morrison Knudsen do Bra- 
hil S. A.

Processo TST Emb. 464-56.
Relator: Exmo .Sr. Mimstro Oli­

veira Lima.
Revisor: Exmo. Sr. Mimstro Cal­

deira Neto.
Esnécie: Embargos à decisão da 

Xa Turma.
Interessados: Estrada de Ferro San­

tos a Jundiaí e Olário Fábrio Guima­
rães.

Processo TST Emb. 979-56.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

d: Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. gr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Espécie: Embargos à decisão da 

l.a Turma.
Intersscados: João Bellati e Com­

panhia Paulista de Estradas de Ferro.
Processo TST Emb. 1.418-56.
Relator: Exmo .Sr. Ministro Oli­

veira Linua.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Cal­

deira Neto.
Espécie: Embargos à decisão cia 

Segunda Turma.
Interessados: Comércio e Indústria 

Matos Rocha. S. A. e Miguel de Al­
meida Carvalho.

Primeira Turma
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Processo TST 7.580-55
Embargante: Armando Vacçari.
Embargado: “Diário da Noite” So­

ciedade Anônima.
Admito cs embargos.
Abra-se vista à parte contrária, na 

forma da lei.
Publique-se.
Rio de Janeiro, n de julho de 

1957. — Astolfo Serra, Presidente.

Processo RR.l. 197-56
Embargante: Oswaldo Amãncio

Weitzel.
Embargada: S. A. Fôrça e Luz San. 

tos Dumont.
Tratam os autos de reclamação for­

mulada sob a alegação de alteração 
unilateral de contrato de trabalho. 
-• -nstante na transferencia do cargo 
de encarregado eletricista .para encar­
regado interno de sub-estação (v. fó- 
Ihas 2).

Todas as instâncias trabalhistas jul 
giaram improcedente o pedido, us- 
que;

“Lícita é a transferência quando 
não acarreta prejuízo ao empregado 
e não constitui alteraçao quahtatrva 
e quantitativa da natureza de traba­
lho, objeto do contrato” .«Ementa ao 
acórdão regional, fls. 72).

A Colenda Primeira Turma- não co. 
nheceu do recurso de revista inten­
tado. por não considerar ofendido o 
art. 468 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, invocado, nem se verificar 
dissídio jurisprudencial.

Não discrepam, também, do acórdão 
en bargado aqueles apontados no re­
curso de fls.' 109-112 razão por que 
não mereceu êle acolhida.

Assim sendo, indefiro os embargos 
de fls. 109-112, por falta de amparo 
legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro. II de julho de 

1957. — Astolfo Serra, Presidente.
Processo RR-1.903-56

Embargante: Guilhermina Machado 
da Silva Lobo.

Embargado: Colégio Mel.) e Souza
Admito cs embargos.
Abra-se vista à parte contrária, na 

forma da lei.
Pvbiique-se.
Rio de Janeiro, 11 de julho de 

1937. — Astolfo Serra, Presidente.

Processo RR-2.046-56
Embargante: Cia. América Fabril.
Embargado; Waldemar Gonçalves 

Magro.
Desçabe o recurso interposto a íõ- 

lhas 35-3$. r>
Realmente, ós arestos invocados to­

dos referentes a« encargo do onus da 
prova quando se diz o empregado 
despedido — não se aplicam ao caso 
sub-judice, eis que sobejamente pro­
vada a despedida do empregado.

De conseguinte, indefiro os embar­
gos de fls. 35-38.

Publique-se.
Rio de Janeiro, u de julho de 

1957. — Astolfo Serra, Presidente.
Processso RR-1GT-51

Embargante: Moacyr Medeiros. 
Embargada E. F. Leopoidina. 
Admito os embargos.
Abra-se vista a parte contrária.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 11 de julho de 

19„7. — Astolfo Serra, Presidente.
Processo RR-196-51

Embargante: Sears Roebuck S. A. 
— C leccio e Indústria.

Embargaaa: L— I uarte Lourenço.
Admito os embargos.
Abra-se vista à parte contrária. ] 
Publique-se.
Riu de Janeiro, H de julho de 

1957. — Astolfo Serra, presidente.

RESUMO DA ATA DA 32? SESSÃO 
ORDINÁRIA. REALIZADA NO 
DIA 16 DO MÈS DE JULHO 
DE 1957

Presidente, Sr. Ministro Astolfo Ser­
ra — Secertario, Dr. Eros Tinoco 
Marques.

As treze horas abriu-se a sessão, 
presentes os Srs. Ministros Oliveira 
Lima, Caldeira Neto, Godoy Ilha e 
Rômulo Card.m. O Sr. Ministro Já- 
nas M. de Carvalho compareceu etn 
virtude de convocação.

Lida a ata da reunião anterior a 
posta em discussão, foi aprovada sem. 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo n.° 326 57.
Relator: Sr. Ministro Rômulo Car- 

dim.
Agravante: Tecelagem de Séda e 

de Algodão de Pernambuco S. A.
Agravada: Creusa Vitorma de Souza.
Agravo de instrumento de despacho 

dc Sr. Presidente do TRT da Sexta 
Região.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unãnimemente.

Processso n.° 1.228-57.
Relator: Sr. Ministro Caldeira 

Neto.
Reviscr: Sr. Ministro Astolfo Serra.
Recorrente: Maurilio Theodoríco.
Recorrido: Clube de Regatas Fla­

mengo.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1? Região.
Resclveu-se não conhecer do recur. 

so, unànimemente.
Processsc nF 1.177-57.

Relator: Sr. Ministro Caldeira 
Neto.

Revisor: Sr. Ministro Astolfo 3err%.
Recorrente; Humbetro Perena Gue­

des.
Recorrida: S. A. “Diário da Noite".
Recurso de revista de decisão ao 

TRT da Ia Região.
Resolveu se conhecer do recurso « 

dar-lhe provimento, para o fim le, 
anulando a decisão recorriaa. deter­
minar a volta dos autos a Junta a 
quo. para prenunciar-se sobre a ma­
téria. como de direito, ven.ido o se­
nhor Ministro Rômulo Cardim. Du­
rante o relate-í chegou à sessão o 
Sr. Procurado: Dr. Alad.r Barata. 
Pela recorrida falou o advogado dxi- 
tor Moreira Rabello.

Relator: Sr. Mimstro Astolfo Serra. 
Processso n.“ 2.511-56.

Revisor: Sr. Mimstro Rômuic Catú 
dim.
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Recorrente: Tarciso Nunes de Aze. 
veao.

Recorrida: Cia. Luz Steárica (Moi- 
nro da Luz).

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1.» Região.

Resolveu-se adiar o julgamento, em 
virtude do pedido de vista do Exmo. 
Sr. Ministro Caldeira Netto. os se­
nhores Ministros Astolfo Serra, Re. 
lator, e Godoy ilha conheceram do 
recurso e os Srs. Ministros Rómulo 
Cardim, Revisor, e Oliveira Lima dêle 
São tomaram conhecimento.

Processo n,° 589-57,
Relator: Sr. Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Sr. Ministro Godoy Ilha.
Recorrente: Mario Azevedo e ou 

tros.
Recorrida: Rodrigues & Cia. (Jor- 

na, do Comércio).
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, para anulando a 
decisão recorrida, determinar a baixa 
õos autos ao Tribunal a quo, para 
que aprecie a matéria, como de di­
reito, unânimemente. Deu-se por im­
pedido o Sr. Ministro Romulo Car- 
dim. Pelos recorrentes falou o advo­
ge do Dr. Elcruz Moreira de Carva­
lho.

Processo n.° 1.356-57.
Relator: Sr. Ministro Godoy Ilha.
Revisor: Sr. Ministro Oliveira Lima.
Recorrente: “Folha do Povo” (dou­

tor João Rodrigues de Oliveira).
Recorrido: Teimo Rangel de Alva­

renga.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

■unanimemente; no mérito, dar-lhe 
provimento, para restabelecer a deci­
são de primeira instância, vencido o 
Sr. Ministro Godoy Ilha, Relator. 
Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Oliveira Lima.

Processso n." 28-57.
Relator: Sr. Ministro Astolfo Serra.
Revisor; Sr. Ministro Rómulo Car­

dim.
Recorrente: Galeria Carioca de Mo­

das S. A.
Recorrido: Raymundo Kahr.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.“ Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, para julgar o 
reclamante carecedor de ação, venci­
dos os Srs. Ministros Rómulo Cardim, 
Revisor, e Godoy Ilha. Pela recor­
rente falou o advogaao Dr. Neno 
Reis e peio recorrido o advogado dou­
tor Jayme Moniz de Aragão Darquer.

Processo n.° 516 57.
Re.ator: Sr. Ministro Caldeira Neto. |
Revisor: Sr. Ministro Astolfo Serra.
RecarrerAe: Cia. Química Merck 

Brasil S. A.
Recorridos: Oromar Aleixo da Cunha 

t Silva e outros.
Recurso de revista de decisão ao 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

uzànimernente; no mérito, dar-me 
p'-uv.mento, para restabelecer a deci­
são de primeira instância venc:d; o 
Sr. Ministro Godoy Ilha. Pela recor­
rente, falou o advogado Dr. Nelio 
R is e, pelos recorridos, o advogado 
Dr. Maurício Cunha.

Processo n.° 1.363 56.
Relator: Sr. Ministro Astolfo Ser-a
Revisor: Sr. Ministro Rómulo Car­

dim.
Hecorrernte: José Cardoso dos 

Erntes.
Reco; rida: Cia. Morrison Knudsen 

d Brasil S. A.
Recurso de revista de decisão

T 11 da 2.a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

mânimemente; no mérito, negar-ihe 
p: ovimento vencidos cs Srs. Minis­
tros Astolfo Serra, Relator e Godoy 
Ilha. Designado para redigir o acór­
dão o Sr. Ministro Rómulo Cardinj.

Processo u.6 1.428 56.
Relator: sr. Ministro Astolfo Serra.
Revisor; Sr. Ministro Rómulo Car­

dim.
Recorrente: Cia. União Fabril. 
Recorrido: Lídio Corrêa Martins.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4.a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, para restabele­
cei a decisão de primeira instância, 
unânimemente.

Processo n.° 1.44-56.
Relator: sr. Ministro Astolfo Serra.
Revisor; Sr. Ministro Rómulo Car­

dim.
Recorrente: Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro.
Recorrido: José Cardoso.
Recurso de revista de decisão da 

4.a CJ Cdo Distrito Federal.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

unânimemente; no mérito, dar-lhe 
provimento, pára absolver a emprêsa 
da condenação imposta, vencido o se­
nhor Ministro Godoy Ilha.

Processo n.° 1.461-56.
Relator: sr. Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Sr. Ministro Rómulo Car­

dim.
Recorrente: Vicente Mazza.
Recorrido: Johann Bauer.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, para julgar im­
procedente a reclamação, unânime­
mente.

Processo n.° 1.543-56.
Relator: sr. Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Sr. Ministro Rómulo Car­

dim.
Recorrente: Biscostos Aymoré Limi­

tada.
Recorridos: Altamiro Rodrigues da 

Silva e outros .
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se conhe.er do recurso e 

dar-lhe provimento, para julgar im­
procedentes as reclamações, unânime­
mente. Pelos recorridos falou o ad­
vogado Dr. cury Netto.

Processo n.° 1.465-56.
Relator: sr. Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Sr. Ministro Rómulo Car­

dim.
Recorrentes: Carlos Campagnola e 

Sears, Roebuck S. A. — Comércio e 
Indústria.

Recorridos: Os mesmos.
Recursso de revista de decisão do 

TRT da 2,a Região.
1'1 Resolveu-se, sem divergência, conhe- 
r do recurso do segundo recorrente, 
vencido o Sr. Ministro Godcy LIlha, 

dar-lhe provimento, para julgar im­
procedente a reclamação, consideran­
do prejudicado o recurso do primeiro 
recorrente.

Processso n.° 1.468-56.
Relator: Sr. Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Sr. Ministro Rómulo -Car­

dim.
Recorrente: Calçados Ereny Limi­

tada.
Recorridos: Jacks Milton Habigzang 

e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4.“ Região.
Resolveu-se não conhecer do re­

curso, unânimemente.
Às 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio de Janeiro. 16 de julho de 1957.

— Eros Tinoco Marques, Secretário da 
Primeira Turma. 

Terceira Turma

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
PROCESSSO rr-1.612-56 

Embargos
Embargante; companhia Nacional de 

Artes Gráficas — Embargado; Erioh 
Cohn. — Sôbre a petição de fls......... 
fale o advogado da reclamada. Esta 
interpôs embargos, o reclamante, 
como embargado, não ofereceu recurso, j 
do qual possa desistir, como diz que i 
desiste .Cabe à reclamada, que se ma- 1

nifestou de acordo com a petição, de­
clarar, explicitamente, que desiste da 
petição de embargos. Notifiquese. — 
Julio Barata, presidente.

processo rr-2.049-56 
Embargos

Embargante: Abel Alves Moreira — 
Embargada; casa Silva de constru­
ções S. A. — As instâncias, a que 
compete o exame da prova, concluiram 
que o embargante dera justa causa 
para a dispensa, por ter burlado a boa 
fé do empregador, apresentando-lhe 
atestados médicos graciosos. O acór­
dão embargado não conheceu da revis­
ta porque não cabia à E. Turma rea- 
preciar matéria de fato. Quer o em­
bargante vislumbrar divergência entre 
êsse acórdão e outros, que cita sôbre 
apreciação errônea da prova. A di­
vergência não existe. Além disso, o 
fato de entender o ilustrado presi­
dente do E- Tribunal Regional do 
Trabalho da primeira Região, ao dar 
seguimento à revista, que a mesma 
versava questão de direito, não podería 
motivar o conhecimento daquele re­
curso pela E. Turma, que, por lei, só 
deve conhecer de revistas nos casos 
previstos no art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Ainda, gratia 
argumentandi, se a revista era de ser 
conhecida, e não o foi, o que teria 
ocorrido seria uma violação de lei, que 
daria margem a recurso extraordinário 
para o Supremo Tribunal Federal, 
nunca, todavia, a êstes embargos, cujo 
seguimento indefiro. Publique-se. — 
julio Barata.

proces : rr-2.325-56 
Embargos

Embargante: Viação Araçatuba Li­
mitada — Embargado: Elias Rodrigues 
Gomes — A quitação é nula, quando 
eivada do vício de simulação. Tal é 
a tese do acórdão embargado, expressa 
em sua ementa. o acórdão, que o em­
bargante oferece, é concernente à va­
lidade da quitação, mas não abrange 
— é claro — a hipótese dos autos nem 
a esta se aplica. Nego seguimento, 
publique-se. — Júlio Barata., Presi­
dente.

processo rr-46-57 
Embargos

Embargante: Companhia Nacional 
de Construções Civis e Hidráulicas — 
Embargado: Manuel José do Rosário 
— A tes edo acórdão embargado, que 
não conheceu da revista, é esta: não 
há violação do art. 453 quando se 
somam perídos discontínuos de servi­
ço, se o empregado, no fim do primeiro 
período, não foi indenizado. A tese 
nada mais é do que o texto da lei. 
Nenhum acórdão em sentido contrá­
rio é mencionado nas razões de em- 
margos, que apenas frizam ser a ma­
téria controversa e de caráter jurí­
dico (fls. 127). Nego seguimento, 
publique-se. — Júlio Barata, Presi­
dente.

RESUMO DA ATA DA 22? SESSÃO, 
REALIZADA NO DIA 16 DE JULHO 
DE 1957

Presidente: Ministro Júlio Barata — 
procurador: Dr. Gilberto Sobral 
Barcelos — Secretário: Sr. José 
Barbosa de Melo Santos
Às 13,15 horas abriu-se a sessão, pre­

sentes os Srs. Ministros Tostes Malta, 
jonas Melo de Carvalho, Hildebrando 
Bisaglia e Mário Lopes de Oliveira, 
êste último, convocado.

Lida a ata da sessão anterior e posta 
epi discussão foi aprovada sem res­
trições.

Julgamentos
Processo —2.347-56:

Relator; Ministro Jonas Melo de 
Cai-valho — Revisor: Ministro Hilde­
brando Bisaglia — Recorrentes: Si- 
nésio Resende Costa e Panair do 
Brasil S. A. — Recorridos: Os mes­
mos — Recurso de Revista de decisão 
do TRT da 1* Região — Resolveu-se 
conheçer de ambos os recursos, ven­
cidos os Srs. Ministros Jonas Sã elo de I

Carvalho, Relator e Júlio Barata, 
quanto ao do empregado, e os Senho­
res Ministros Tostes Malta e Mário 
Lopes de Oliveira, em relação ao da 
emprêsa, e, de meritis, contra os votos 
dos Srs. Ministros Jonas Melo de Car- 

. valho, Relator, e Júlio Barata, dar- 
lhes provimento, em parte, para, redu­
zindo a indenização a que foi con­
denada a emprêsa aos limites do ar­
tigo 479 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, incluir na remuneração para 
o respectivo cálculo e número de horas 
de vôo excedentes a 75 em um mês, 
até o máximo de 110 horas, incluído 
o abono inter-sindical e o aumento 
salarial peródico da circular 02-1501, 
tudo a ser apurado devidamente na 
execução. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia.

Às 15 horas, foi encerrada a sessão. 
Rio de Janeiro, 16 de julho de 1957. 

— José Barbosa de Mello Santos.

DESPACHOS DO DIRETOR GERAL

No Processo TST-2.382-57, em que 
Carlos do Nascimento, Oficial Judi­
ciário, classe M, com exercício na seçao 
de Estatistica, solicita autorização para 
interromper o período de licença- 
prêmio em cujo gôzo se encontrava, a 
partir de 3 de juiho corrente, nos ter­
mos do art. 11 do Decreto n? 380.204, 
de 3 de novembro de 1955, foi exarado 
o seguinte despacho: Autorizo. Em 
11-7-57. — Kuiuko Nunes Galvão, Di­
retor Geral.

No Processo TST-3.014-57, em que 
Maria Jose de Azevedo Bastos, ofi­
cial Judiciário, classe K, solicita abono 
das faltas ocorridas nos dias 11, 12 e 
13 de junho próximo findo, nos ter­
mos do art. 123 do E.F., combinado 
com a alínea h, do art. 170 do Regi­
mento interno.dêste Tribunal, foi exa­
rado o seguinte despacho: como re­
quer. Em 11-7-57. — Kutuko Nunes 
Galvão, Diretor Geral.

No Processo TST-3.028-57, em que 
Fernando Couto de Oliveira, Taqui- 
grafo, classe M, requer abono das fal­
tas ocorridas nos dias 21 e 28 de junho 
último, por motivo de provab, no# 
têrmos do parágrafo único do art. 158 
do E.F., combinado com a alinea h. 
do art. 170 do Regimento Interno 
dêste Tribunal, foi exarado o seguinte 
despacho: Defiro o pedido de fls. 1. 
Em 11-7-57. — Kutuko Nunes Galvão, 
Diretor Geral.

DIVISÃO JUDICIARIA — SEÇÃO 
* PROCESSUAL 
AUTOS com vista

Recurso de Revista
Vista, por 15 dias, ao recorrido, para, 

apresentação de contestação.
R.R. 2.602-56:

Recorrente: Hugo Wolf — Recorri­
do; Brasil Extrativa. — Ao Dr. Hei­
tor de Meneses Côrtes.

Agravos de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

TST. 2.358-57:
Agravante: Herval Souto Nóbrega — 

Agravada: Frota Nacional de Petro­
leiros. — Ao Dr. Potiguar de Car­
valho Veiga, advogado da agravada, 
pelo prazo de 2 dias.

TST. 3.053-57:
Agravante: Malharia Cambuci S. A. 

— Agravada: Efigênia Zaghini Pla- 
coná. — Ao Dr. Carlos Isidoro Galo, 
advogado da agravada, pelo prazo de 
2 dias.

NOTIFICAÇÕES 
AUTOS COM VISTA 

Embargos
RR-2.474-56:

Embargante: José Audi & Filho Li­
mitada — Embargado: Rubens Ghezzi. 
— Ao Dr. Raimundo pasqual Barbosa, 
pelo prazo de 5 dias, para impugnar 
os embargos

RR-1.612-56:
Embargante: Companhia Nacional 

de Artes Gráficas — Embargado: Ericli
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Cohn. — Aos Drs. Paulo de Mesquita, 
Renato Taglianetti, Paulo Goulart 
Tormin, Joaquim ubirajma Teixeira, 
Paulo Cruz Pimentel, Domingos Cen- 
tola e Nuno S. de Barcelos, para fa­
lar sòbre o despacho de fls. 108.

TST. 7.580-55:
Embargante: Armando Vaccari — 

Embargado: ‘-Diário da Noite” S. A. 
— Ao Dr. José Joaquim Moreira Ra­
belo, pelo prazo de 5 dias, para im­
pugnar cs embargos.

RR-1.903-56:
Embargante: Guilhermina Machado 

da Silva Lôbo — Embargado: Colégio 
Melo e Sousa. — Aos Drs. Hirosè Pim- 
pão e Fernando A. Mallet, pelo prazo 
de 5 dias, para impugnar os embargos.

RR-167-57:
Embargante: Moacir Medeiros — 

Embargada: Estrada de Ferro Leopol- 
dina. — ao Dr. Severino Ribeiro, pelo 
prazo de 5 dias, para impugnar os 
embargos.

RR-196-57:
Embargante: Sears, Roebuck S. A. 

Comércio e Indústria — Embargada; 
Leonor Duarte Lourenço. — Ao Dou­
tor Flávio Lopes Süssekind, pelo pra­
zo de 5 dias, para impugnar os em­
bargos.

- Recursos Extraordinários para o 
Supremo Tribunal Federal

Vista, por 10 dias, aos recorrentes, 
para sustentarem os recursos que in­
terpuseram.

TST. 4.229-53:
Recorrente: Cooperativa des Nego­

ciantes Alfaiates Ltda. — Recorrido: 
José Lomba. — Ao Dr. José Francisco 
Boselli.

TST. 1.834-55:
Recorrente: A Equitativa dos Es­

tados Unidos do Brasil — Recorrido: 
Bruno Couto Furtado de Mendonça. 
— Ao Dr. Napoleão Fonyat.

TST. 5.607-55:
Recorrentes: Izidio Raimundo e ou­

tros — Recorrida: Companhia Morri- 
son — Knudsen do Brasil S. A. — 
Ao Dr. Mário Barbosa da Silva.

TST. 6.711-55:
Recorrente: Companhia Brasileira 

de cinemas — Recorrido: Artur Bonet 
Armas. — Ao Dr. J. Rocha Moreira.

TST. 7.861-55:
Recorrente: Société de Sucreries 

Brésiliennes — Recorrida: Maximiana 
Rodrigues de Arruda. — Ao Dr. Geor- 
ge Álvaro Ozório de Almeida.

RR. 1.646-56:
Recorrente: Élcio Ferreira Lima — 

Recorrido: Jockey Clube de Juiz de 
Fora. — Ao Dr. George Pires chaves.

TST. 1.664-56:
Recorrentes: Cáio da Fonte Baltar e 

Gilvan de Almeida Carvalho. — Ao 
Dr. Cáio Assis de Aragão.

RR. 1.774-56:
Recorrente: Companhia de Carris, 

Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. 
— Recorrido: Antônio Fernandes. — 
Ao Dr. omar de Carvalho Dutra.

RR. 2.455-56:
Recorrente: Vitor Musafir — Re­

corrida: Fiação e Tecelagoii Nice 
S. A. — Ao Dr. Plínio Ribeiro da 
Silva.

RR. 2.497-56:
Recorrente: companhia Municipal de 

Transportes Coletivos — Recorrido: 
João Roberto Moreira. — Ao Dr. Hen­
rique paulo Azevedo Marques.

RR. 21577-56:
Recorrente: Manuel Barbosa — Re­

corrido: Condomínio do Edifício sito 
à Rua Mearim n.° 220. — Ao Dr. Hélio 
Lima Mascarenhas.

MS. 7-56:
Recorrente: Eros Tinoco Marques — 

Recorrido: Tribunal Superior do Tra­
balho. — Ao Dr. Arno Von Muehlen.


